COMISSAC DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA

SUBSTITUTIVO AQ PROJETO DE LEI N° 2.332, DE 2015
(Apensos os Projetos de Lel n® 959, de 2003; n° 998, de 2003; n° 1.824, de 2003; n°® 1.862, de
2003: n° 3.805, de 2004; n° 7.933, de 2014)

Regutamenta as profissées de Esteticista e
Cosmetoblogo e de Técnico em Estética.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei regulamenta o exercicio da profissdo de Esteticista,
que compreende o Esteticista e Cosmetdlogo e o Técnico em Estética.

Art. 2° O exercicio da profissdo de Esteticista é livre em todo o
territbrio nacional, observadas as disposigoes desta Lei.

Art. 3° Considera-se Técnico em Estética o profissional habilitado
em:

| - curso técnico com concentracdo em Estética, oferecido por
instituigédo regular de ensino no Brasil,

Il - curso técnico com concentragdo em Estética, oferecido por
escola estrangeira, com declaracdo de equivaléncia ou revalidagdo de certificado
ou diploma pelo Erasil.

Paragrafo Gnico: Os profissionais que possuam formagédo em
cursos livres @ que estejam comprovadamente no exercicio da profissdo ha pelo
menos dois anos, contados de entrada em vigor desta Lei, terdo assegurado o
direito a continuidade de suas atividades.

Art. 4° Considera-se Esteticista e Cosmetdlogo o profissional:

| - graduado em curso de nivel superior com concentragao em
Estética e Cosmética, ou equivalente, oferecido por instituicao regutar de ensino no
Brasil;

Il - graduado em curso de nivel superior com concentragdo em
Estética e Cosmética, ou equivalente, oferecido por escola estrangeira, com

diploma revalidado no Brasil.é{}
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Art. 5° Compete ao Técnico em Estética:

| - a aplicagao de procedimentos estéticos por meio de recursos
terapéuticos manipulativos, energéticos e vibracionais e nao farmacéuticos;

Il - a execugéo de procedimentos estéticos faciais, corporais e
capilares, utilizando como recursos de trabalho produtos cosméticos, técnicas e
equipamentos especificos;

Il - a elaborac¢éo do programa de atendimento do cliente, de acordo
com o quadro apresentado, estabelecendo as técnicas a empregar e quantas
aplicactes serdo necessarias;

IV - a solicitag@o, quando julgar necesséario, de parecer de outro
profissional que complemente a avaliagéo estética.

Art. 8° Compete ao Esteticista e Cosmetdlogo, alem das atividades
descritas no art. 5%

| - a responsabilidade técnica pelos centros de estética que
executam e aplicam recursos estéticos;

It - a diregéo, a coordenacéo, a superviso e ¢ ensino de disciplinas
relativas a cursos que compreendam estudos com concentragdo em Estética ou
Cosmetologia, desde gue observadas as leis e normas regulamentadoras da
atividade docente;

lil - o treinamento institucional nas atividades de ensino e de
pesquisa nas areas de estudos com concentracao em Estética ou Cosmetologia,;

I\ - a auditoria, a consultoria e a assessoria sobre cosméticos e
equipamentos especificos de estética;

V - a elaboragdo de informes, de pareceres técnico-cientificos, de
estudos, de trabalhos e de pesquisas mercadologicas ou experimentais relativos a
Estética e a Cosmetologia, na sua area de atuagao.

Art. 7° O Esteticista, no exercicio das suas atividades e atribui¢des,
deve zelar:
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Il - pela transparéncia em sua relagéo com o cliente, prestando-the
contas e atendendo-o quanto as suas necessidades,;

Il - pela seguranga dos clientes e demais envolvidos no
procedimento aplicado, evitando exposigéo a riscos e potenciais danos.

Art. 8° O Esteticista deve cumprir e fazer cumprir as normas
relativas a biosseguranca e a legislagio sanitaria.

Art. 9° A relacéo estabelecida entre o cliente e o Esteticista gera
uma obrigacdo de meio para o profissional, devendo utilizar os recursos mais
adequados para atingir o objetivo em cada caso.

Art. 10 Regulamento dispora sobre a fiscalizagdo do exercicio da
profissdo de Esteticista.

Art. 11 Este Projeto de Lei ndo se aplica aos profissionais de
embelezamento e higiene, conforme o CBO 5161.

Art. 12 Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Sala da Comisséo, em de de 2016.
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